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COT4ISSÁO DE.íUSTTÇA, LEGISLAÇAO E REDAÇAO

De autoria de diversos vereadores, o presente projeto acrescenta inciso ao
artigo 61 da Lei no 11.672,de 2:1 de.iulho de 2012. que dispõe sobre o parcelamento do solo
para fins urbanos no Município de Londrina, verárs.

'ArÍ. 61, São responsabilidudc,s do anpreendedor a execução e o custeio das
obras de:
I - demurcuçtio clu,s tlutrit, thácuras, iotes, áreas não ediJìcáveis das vias e
áreas a serem tansferiüas oo domínio clo Município;
II - VËTADO:
III - rede de drenugem sitperfcial e profunda de água pluvìal e suas conexões
com o sisleÌtu eislente, ittclu.sirte clo lerreno a parcelar;
IV - rede de disrrihuiçíio de água poích,ei e de saneamento blisico;
V - rede de di.rtribuição cla energict eléÍrica, cont iluminação pública, ent
conformidude utnr es direlt"izes tlu concessionária;
VI - put,ìmenÍução a:.-ítiltica e meio-fio cont sarjela,'
VII - Ttqsseios, a.ssegnrando rlue seu acabanlenlo seja antideftaponÍe,
conforme defniclct no tódigo de obras:
VIII - nmrelus nus áreas àjustnle tkt drenagem superficial, em dotas cuia
declividaclc seja supcrior a 5'% (cìnco por cento); e
IX - arborìzação das vias tÌe circultrção, em conformidade con o Plano
Diretor de Arborização do fuhtnicípio de Londrina, tratamento paisagístico
das úreas institucionais e replantio nos fundos de vale; e
X_VETADO.
Xf - ciclovias nus vìas cktssiJ'icadts como Anel de Integrdção, Estrutural,
Arte fll e Coleíora, estü com ktrgurt nínina de vinte metns, Jìcando a
critério tÌo IPPUL u lefinìção dus caracterísÍicas físicds das pislns para

ciclistas."

PARECÈR DA ASSESSORI..\ JURIDICA

Conforme previstc' no art. 67. incisos i e II, do Regimento Interno desta Casa,

compete à Assessoria Juridica analisar e opinar sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico,

regimental e de técnica legislativa de todos os projetos de lei, para efeito de admissibilidade e

tramitação.

Esta Assessoria, dada a especificidade da matéria, emite parecer prévio

indicando o seu envio ao CMC e à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação para análise e

parecer e, se for o caso. apresentação de sugestões.

Após o que. relorne-se o prqeto a esta Assessoria para a emissão de parecer

definitivo.

OÂE/PR n'21.400

Londrina, 6 de maio de 2014.
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Câmura Municipal de Londrinu
Estado do Paranó

conrrssÃo DE JUSTrÇA, LEGISLAÇÃo n nnn.+,çÃo

VOTO DACOMISSÃO

Ao Projeto de Lei n" 6612014

Corroboramos integralmente com o parecer técnico exarado pela Assessorta

Jurídica, no sentido de sugerir o envio do referido projeto ao CMC e à

Secretaria Municìpal de Obras e Pavimentação para análise e parecer.

SALA DAS SESSOES, 07 de maio de2014.
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